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NOTA TÉCNICA Nº 56/2024/SEPAC/COSEG/CGDS/SAA/SE/MJ

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08084.000451/2024-51

INTERESSADO: COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DOCUMENTAL E SERVIÇOS GERAIS

1. OBJETO

1.1. A presente Nota Técnica tem como objetivo analisar a proposta e os documentos de
qualificação técnica apresentados pela licitante QUALITY GRÁFICA E EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ nº
04.011.050/0001-25, no âmbito do Pregão Eletrônico nº 90005/2024. O certame visa à contratação de
serviços de impressão gráfica e diagramação, com vistas à confecção de livros, livretos, manuais, cartilhas,
cartazes, folders, banners, e demais materiais para atender às necessidades do Ministério da Justiça e
Segurança Pública (MJSP) e dos órgãos participantes: Polícia Federal (PF), Polícia Rodoviária Federal (PRF),
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) e Fundação Nacional dos Povos Indígenas (Funai).

 

2. DA ANÁLISE DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

2.1. A proposta apresentada pela licitante QUALITY GRÁFICA E EDITORA LTDA foi analisada e
encontra-se em conformidade com o modelo de proposta de preços estipulado no Anexo II do Termo de
Referência (TR). Especificamente, foi observado que a licitante respeitou o requisito estabelecido no item
5.3.2 do TR, referente à necessidade de manter os custos unitários dos subitens de serviços em todos os
itens que compõem o Grupo 1.

2.2. Além disso, foi verificado que todos os itens cotados pela licitante estão abaixo do valor
máximo admissível estabelecido pela Administração, em conformidade com as exigências do Termo de
Referência.

2.3. Em relação à qualificação técnica, a licitante atendeu aos requisitos estipulados no item
8.25.1.1 do TR, apresentando atestado de capacidade técnica emitido pela Caixa Econômica Federal,
relacionado ao Contrato nº 2177/2013. O atestado comprova que a licitante executou serviços gráficos
compatíveis com o objeto desta licitação, com quantitativos que demonstram o fornecimento de, no
mínimo, 30% do valor total estimado para a presente contratação. Considerando que o valor estimado da
contratação é de R$ 5.278.421,52, o atestado apresentado, referente ao contrato nº 2177/2013, no valor
de R$ 3.851.885,16, atende ao requisito estabelecido.

2.4. Adicionalmente, a licitante cumpriu o item 8.25.5 do TR, apresentando declaração de que
possui, em seu próprio parque gráfico, todos os equipamentos e maquinários necessários à realização dos
serviços objeto da licitação, conforme modelo previsto no Anexo V do TR.

2.5. Diante da análise realizada, conclui-se que os documentos apresentados pela QUALITY
GRÁFICA E EDITORA LTDA atendem integralmente as exigências do Termo de Referência, tanto no que se
refere à proposta de preços quanto à documentação de qualificação técnica.



 

3. CONCLUSÃO

3.1. Diante do exposto, sugere-se à Pregoeira do certame a aceitação da proposta e habilitação
técnica da licitante QUALITY GRÁFICA E EDITORA LTDA, CNPJ nº 04.011.050/0001-25.

3.2. Assim, encaminhamos os autos à Coordenação-Geral de Gestão Documental e Serviços
Gerais para apreciação, sugerindo, caso concorde, o envio à Divisão de Licitações da Coordenação-Geral
de Licitações e Contratos - CGL, para a continuidade do certame.

 

IVAN LUIZ GRAZIATO

Coordenador de Suprimentos e Serviços Gerais - Substituto

Aprovo a presente Nota Técnica.

Encaminhe-se à Divisão de Licitações da Coordenação-Geral de Licitações e Contratos para
as demais providências cabíveis.

 

LEOZILIO FERREIRA FRANÇA

Coordenador-Geral de Gestão Documental e Serviços Gerais

Documento assinado eletronicamente por Ivan Luiz Graziato, Coordenador(a) de Suprimentos e
Serviços Gerais - Substituto(a), em 16/08/2024, às 16:45, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por LEOZILIO FERREIRA FRANÇA, Coordenador(a)-Geral de
Gestão Documental e Serviços Gerais, em 16/08/2024, às 18:11, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br informando o
código verificador 28787630 e o código CRC 5A6B7EDB
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site http://www.justica.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.
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